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CONTRATO Nº 5/2020

Processo nº 59336.000329/2020-83

  

Unidade Gestora: 533014

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
05/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A
SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE E A
EMPRESA EVENTOS GOV, PRODUCOES E
TECNOLOGIA EIRELI 

A Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, Autarquia Federal, com sede na Avenida
Engenheiro Domingos Ferreira, nº 1967, Edi�cio Souza e Melo Tower, Boa Viagem, Recife-PE, CEP 51.111-
021, inscrita no CNPJ sob o nº 09.263.130/0001-91, neste ato representada pelo Coordenador-Geral de
Logís�ca, Administração e Finanças, o Sr. Brivaldo José de Vasconcelos Soares, nomeado pela Portaria nº 126,
de 22 de setembro de 2015, publicada no DOU de 23 de setembro de 2015, cuja competência foi delegada
pela Portaria nº 32, de 18 de maio de 2020, publicada no DOU de 19 de maio de 2020, inscrito no CPF nº
268.945.484-04, portador da Carteira de Iden�dade nº 1.876.290 SSP/PE, doravante denominada
CONTRATANTE, e a Eventos Gov, Produções e Tecnologia Eireli, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.856.095/0001-51, sediada na SRTVN 701 Norte, Bloco B, Sala  231 – Ed. Centro Empresarial Norte,
Brasília-DF, CEP 70.786-415, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Rita de
Cássia Ganem Siqueira, portadora da Carteira de Iden�dade nº 1.823.206 SSP-DF e do CPF nº 874.817.901-
91, tendo em vista o que consta no Processo nº 59336.000329/2020-83 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21
de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 03/2020, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de organização de eventos
internos e externos, assim como itens correlatos para serem realizados pela Sudene, sob demanda, que
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.



1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 06 (seis) meses, com início na data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
con�nuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da Sudene, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 533014 / 53203

Fonte: 280

Programa de Trabalho: 0032 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Execu�vo

Ação: 04.122.0032.2000.0001

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.23 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (Fes�vidades e
Homenagens)

PI: 20000001PO0

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.



 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 08 (oito) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril
de 2018.

5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.4.1. o prazo de validade;

5.4.2. a data da emissão;

5.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.4.4. o período de prestação dos serviços;

5.4.5. o valor a pagar; e

5.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

5.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.6.1. não produziu os resultados acordados;

5.6.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

5.6.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.



5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

5.12. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.13. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017, quando couber.

5.15. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I =  (6 / 100)  
          365

I = 0,00016438

TX = Percentual de taxa anual = 6%

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência



6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r
dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não
possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

6.7. O reajuste será realizado por Apos�lamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, em valor correspondente a 3% (três por cento) do valor total do contrato.

7.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação
de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança
bancária.

7.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo
de 2% (dois por cento).

7.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

7.3. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP
nº 5/2017.

7.4. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

7.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

7.4.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

7.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

7.5. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

7.6. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.



7.7. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

7.8. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

7.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da
contratação.

7.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis,
contados da data em que for no�ficada.

7.11. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.12. Será considerada ex�nta a garan�a:

7.12.1. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n.
05/2017.

7.12.2. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.13. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela contratante
com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

7.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista no
neste Edital e no Contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

9.1.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;



9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.1.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.1.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo somente
aos prepostos ou responsáveis por ele indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.1.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.1.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão
de diárias e passagens.

9.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

9.1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.1.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

9.1.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e no�ficações expedidas;

9.1.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. São obrigações da CONTRATADA:

9.2.1. Executar os serviços, conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quan�dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

9.2.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à União ou à en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.2.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.2.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos do ar�go 7° do
Decreto n° 7.203,de 2010;

9.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.2.6.1. prova de regularidade rela�va à Seguridade



9.2.6.2. cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da

9.2.6.3. cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

9.2.6.4. Cer�dão de Regularidade do FGTS – e

9.2.6.5. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo da SEGES/MP n.5/2017;

9.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em específica, cuja
inadimplência não a responsabilidade à Contratante;

9.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos rela�vos à execução do empreendimento.

9.2.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.2.11. Promover a guarda, manutenção e de materiais, e tudo o que for necessário à execução
dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.2.12. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

9.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo.

9.2.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência bem como as regras de previstas na
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

9.2.18. Guardar sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan�ta�vos de sua proposta, quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 57 da Lei nº 8.666, de 1993.



9.2.20. Cumprir, além dos postulados vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

9.2.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.2.22. Assegurar à em conformidade com o previsto no subitem 6.1, do Anexo VII – F da
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

9.2.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de
cada parcela, de permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos
sem limitações;

9.2.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução    do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
u�lização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo
das sanções civis e penais cabíveis.

9.2.23. Operar como uma organização completa, fornecendo todos os instrumentos e mão-de-
obra necessários à execução dos serviços contratados, sem nenhum ônus adicional à

9.2.24. Planejar, coordenar e desenvolver todas as a�vidades relacionadas ao evento;

9.2.25. Par�cipar das reuniões preparatórias;

9.2.26. Selecionar e treinar a equipe de trabalho;

9.2.27. Apresentar propostas para decoração e realizar a montagem da mesma

9.2.28. Apresentar, para aprovação, folder de divulgação do evento

9.2.29. Coordenar os serviços de  alimentação, apresentando  cardápios para aprovação;

9.2.30. Verificar as instalações necessárias ao bom funcionamento do evento;

9.2.31. Supervisionar os serviços de montagem e de equipamentos;

9.2.32. Agendar e coordenar as visitas constantes da programação;

9.2.33. Solucionar todos os eventuais problemas per�nentes ou relacionados com a execução
dos serviços objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista neste contrato tenha
que ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Sudene;

9.2.34. Recrutar e contratar em seu nome e sob sua responsabilidade, a mão-de-obra necessária
à execução dos serviços contratados, sem qualquer solidariedade da Sudene, cabendo-lhe efetuar todos
os pagamentos, inclusive os rela�vos aos encargos previstos nas legislações trabalhista, previdenciária e
fiscal;

9.2.35. Pagar pontualmente aos seus fornecedores, o valor dos recursos materiais e serviços no
evento, ficando estabelecido que a  Sudene não responde solidária ou subsidiariamente por esses
pagamentos, que são de única e inteira responsabilidade da licitada;

9.2.36. Providenciar, sem custos extras e sob sua responsabilidade, o transporte para o local do
evento de todos os materiais solicitados pela Sudene, incluindo a montagem, desmontagem e
instalação dos mesmos, quando for o caso;

9.2.37. Cumprir, fielmente as obrigações assumidas, de modo a que os serviços contratados se
realizem com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade;



9.2.38. Zelar para que seus prepostos envolvidos na prestação dos serviços contratados se
apresentem com pontualidade, convenientemente trajados e devidamente iden�ficados;

9.2.39. Executar os serviços ao nível de interesse da Contratante com responsabilidade técnica
pelos serviços realizados;

9.2.40. Devolver à contratante o material didá�co e de consumo não u�lizado no evento;

9.2.41. Manter preposto nos locais onde serão executados os serviços, devidamente munidos de
telefone e rádio, sem que isso represente ônus para a Sudene;

9.2.42. Responsabilizar-se pelos danos causados à Sudene ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização
ou o acompanhamento pela Sudene. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. alhar ou fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

10.1.5. cometer fraude fiscal;

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significa�vos para o serviço contratado;

10.2.2. Multa de:

10.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

10.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

10.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;

10.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

10.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo



de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

10.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

10.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos

10.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va no subitem 10.1
deste Termo.

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, 10.2.4 e 10.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1 e 2:

 

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor es�mado do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor es�mado do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor es�mado do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor es�mado do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor es�mado do contrato

 

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico,
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2
Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por
serviço e por dia; 02

5 Re�rar funcionários ou encarregados do serviço durante o
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por

03



empregado e por dia;
Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade
de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do
órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01

 

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

10.5.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.5.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

10.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos pra�cados.

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-  se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for  o caso, serão
inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

10.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de
Responsabilização - PAR.

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de



ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO



15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Jus�ça Federal em Recife, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.

 

Brivaldo José de Vasconcelos Soares 
Representante legal da CONTRATANTE

 

Rita de Cássia Ganem Siqueira 
Representante legal da CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por RITA DE CASSIA GANEM SIQUEIRA, Usuário Externo, em
20/10/2020, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Brivaldo José de Vasconcelos Soares, Coord. Geral de
Logís�ca, Administração e Finanças, em 20/10/2020, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0190302 e o
código CRC D1917825.

Referência: Processo nº 59336.000329/2020-83 SEI nº 0190302

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020102200029
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SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO ESTRUTURAL E GESTÃO

CO R P O R AT I V A
DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 99/2020

Processo nº 59050.001054/2009-96 - Termo de Compromisso n.º 26/2009 Siafi 652356. Por
se encontrar em local incerto e não sabido, com fundamento nos arts. 246, IV e 256, II do
Código de Processo Civil, Lei nº 13.105, de 16/03/2015, no que couberem, no art. 26, § 4º
da Lei nº 9.784, de 29/1/1999, bem como pelo normativo da presente Avença, fica desde
já notificado, por este Edital, o Sr. PEDRO FONTELES DOS SANTOS, ex-Prefeito do Município
de Acaraú/CE, para que no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste, se
manifeste acerca dos Parecer nº 24/2019/COA (MDR)/CGEA (MDR)/DOP (MDR)/SEDEC, ou
efetue o recolhimento da importância de R$ 4.979,50, acrescida das atualizações legais. Em
caso de não regularização no prazo estipulado, prosseguiremos com a instauração da
Tomada de Contas Especial. VISTA AO PROCESSO: o notificado, ou seu representante legal
devidamente habilitado por procuração, terá vistas ao processo na Coordenação-Geral de
Prestação de Contas de Convênios e de Tomada de Contas Especial - CGPC/MDR.

FABRICIO MOURA MOREIRA
Diretor de Orçamento e Finanças

SECRETARIA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E
U R BA N O

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração de Cláusula Contratual/ Outros/ Supressão Nº
000001/2020 ao Convênio Nº 863978/2017. Convenentes: Concedente: MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, Unidade Gestora: 530023. Convenente: MUNICIPIO DE
CARIDADE DO PIAUI, CNPJ nº 01612575000128. Alteração do valor total do convênio, com
a redução dos valores do repasse da União e da Contrapartida. Valor Total: R$ -302.970,57,
Valor de Contrapartida: R$ -2.999,71, Vigência: 19/01/2018 a 03/01/2021. Data de
Assinatura: 30/12/2017. Signatários: Concedente: TIAGO PONTES QUEIROZ, CPF nº
03893257403, Convenente: ANTONIEL DE SOUSA SILVA, CPF nº 660.966.773-04.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Supressão Nº 000001/2020 ao Convênio Nº 849775/2017.
Convenentes: Concedente: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, Unidade
Gestora: 530023. Convenente: MUNICIPIO DE LABREA, CNPJ nº 05830872000109. Alteração
do valor total do convênio, com a redução dos valores do repasse da União e da
Contrapartida. Valor Total: R$ -3.300,33, Valor de Contrapartida: R$ -80,50, Vigência:
23/01/2018 a 07/01/2021. Data de Assinatura: 30/12/2017. Signatários: Concedente:
TIAGO PONTES QUEIROZ, CPF nº 03893257403, Convenente: GEAN CAMPOS DE BARROS,
CPF nº 599.682.572-49.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Supressão Nº 000001/2020 ao Convênio Nº 875775/2018.
Convenentes: Concedente: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, Unidade
Gestora: 530023. Convenente: MUNICIPIO DE LABREA, CNPJ nº 05830872000109. Alteração
do valor total do convênio, com a redução dos valores do repasse da União e da
Contrapartida. Valor Total: R$ -71.509,40, Valor de Contrapartida: R$ -1.056,79, Vigência:
21/01/2019 a 31/12/2020. Data de Assinatura: 31/12/2018. Signatários: Concedente:
TIAGO PONTES QUEIROZ, CPF nº 03893257403, Convenente: GEAN CAMPOS DE BARROS,
CPF nº 599.682.572-49.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Supressão Nº 000001/2020 ao Convênio Nº 882419/2018.
Convenentes: Concedente: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, Unidade
Gestora: 530023. Convenente: MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE, CNPJ nº 07982010000119.
Alteração do valor total do convênio, com a redução dos valores do repasse da União e da
Contrapartida. Valor Total: R$ -41.983,53, Valor de Contrapartida: R$ -4,22, Vigência:
18/01/2019 a 31/12/2020. Data de Assinatura: 31/12/2018. Signatários: Concedente:
TIAGO PONTES QUEIROZ, CPF nº 03893257403, Convenente: VANALDO CARLOS MOURA,
CPF nº 512.165.233-04.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Supressão Nº 000001/2020 ao Convênio Nº 873281/2018.
Convenentes: Concedente: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, Unidade
Gestora: 530023. Convenente: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, CNPJ nº
10249381000109. Alteração do valor total do convênio, com a redução dos valores do
repasse da União e da Contrapartida. Valor Total: R$ -472,15, Valor de Contrapartida: R$
-15,49, Vigência: 31/12/2018 a 31/12/2020. Data de Assinatura: 28/12/2018. Signatários:
Concedente: TIAGO PONTES QUEIROZ, CPF nº 03893257403, Convenente: JOSE BARBOSA
DE FARIA, CPF nº 136.154.592-53.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Supressão Nº 000001/2020 ao Convênio Nº 875803/2018.
Convenentes: Concedente: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, Unidade
Gestora: 530023. Convenente: MUNICIPIO DE LABREA, CNPJ nº 05830872000109. Alteração
do valor total do convênio, com a redução dos valores do repasse da União e da
Contrapartida. Valor Total: R$ -109.169,52, Valor de Contrapartida: R$ -1.537,60, Vigência:
21/01/2019 a 31/12/2020. Data de Assinatura: 05/12/2018. Signatários: Concedente:
TIAGO PONTES QUEIROZ, CPF nº 03893257403, Convenente: GEAN CAMPOS DE BARROS,
CPF nº 599.682.572-49.

EDITAIS DE 21 DE OUTUBRO DE 2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

REABERTURA DE PRAZO

Edital nº 1/2020
O Projeto de Cooperação Técnica Internacional UTF/BRA/087/BRA, firmado

entre o Ministério do Desenvolvimento Regional e a Organização das Nações Unidas para
a Alimentação e Agricultura - FAO/ONU, torna pública a reabertura de prazo do processo
seletivo simplificado para a contratação de consultoria individual, pessoa física, para a
estruturação de cidades intermediadoras na Amazônia Legal.

Os candidatos interessados deverão acessar o Termo de Referência (Vacancy
Announcement FAO) para a contratação, contendo os critérios de seleção para o cargo,
bem como inserir seus currículos até o dia 08.11.2020 até às 17:00 h no endereço
https://jobs.fao.org/careersection/fao_external/jobdetail.ftl?job=2001688&tz=GMT%2

B02%3A00&tzname
Fundamento Legal: Decreto nº 5.151, de 22/7/2004 e Portaria MRE nº 8, de 4/1/2017.

Edital nº 2/2020

O Projeto de Cooperação Técnica Internacional UTF/BRA/087/BRA, firmado
entre o Ministério do Desenvolvimento Regional e a Organização das Nações Unidas para
a Alimentação e Agricultura - FAO/ONU, torna pública a reabertura de prazo do processo
seletivo simplificado para a contratação de consultoria individual, pessoa física, para a
estruturação de cidades intermediadoras no Centro-Oeste.

Os candidatos interessados deverão acessar o Termo de Referência (Vacancy
Announcement FAO) para a contratação, contendo os critérios de seleção para o cargo,
bem como inserir seus currículos até o dia 08.11.2020 até às 17:00 h no endereço
https://jobs.fao.org/careersection/fao_external/jobdetail.ftl?job=2001767&tz=GMT%2

B02%3A00&tzname=Europe%2FBerlin
Fundamento Legal: Decreto nº 5.151, de 22/7/2004 e Portaria MRE nº 8, de 4/1/2017.

Edital nº 3/2020
O Projeto de Cooperação Técnica Internacional UTF/BRA/087/BRA, firmado

entre o Ministério do Desenvolvimento Regional e a Organização das Nações Unidas para
a Alimentação e Agricultura - FAO/ONU, torna pública a reabertura de prazo do processo
seletivo simplificado para a contratação de consultoria individual, pessoa física, para a
estruturação de cidades intermediadoras no Nordeste.

Os candidatos interessados deverão acessar o Termo de Referência (Vacancy
Announcement FAO) para a contratação, contendo os critérios de seleção para o cargo,
bem como inserir seus currículos até o dia 08.11.2020 até às 17:00 h no endereço
https://jobs.fao.org/careersection/fao_external/jobdetail.ftl?job=2001687&tz=GMT%2

B02%3A00&tzname
Fundamento Legal: Decreto nº 5.151, de 22/7/2004 e Portaria MRE nº 8, de 4/1/2017.

GIULIANA DE ABREU CORREA
Diretora Nacional do PCT UTF/BRA/087/BRA

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo n. 59050.000877/2010-38. Objeto: reconhecimento de dívida, no valor de R$
900.000,00 (novecentos mil reais), do Convênio n. 737755 formalizado com o Município de
Roca Sales/RS e a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil. DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA - Programa de Trabalho 06.182.2218.8348.0001, Natureza de Despesa
44.40.42, Nota de Empenho n. 2020NE800018. Data e Assinaturas: 20/10/2020. Alexandre
Lucas Alves - Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil, CPF n. 534.441.246-00.

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA HÍDRICA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2020 - UASG 530013

Número do Contrato: 6/2017.
Nº Processo: 59100.000192/2017.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.
RDC ELETRÔNICO Nº 4/2016. Contratante: MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO -REGIONAL.
CNPJ Contratado: 12285441000166. Contratado : TPF ENGENHARIA LTDA -.Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 06/2017. Fundamento Legal: Inciso IV, art.1
da Lei 12462de 05/08/2011. Vigência: 20/10/2020 a 27/08/2021. Data de Assinatura:
19/10/2020.

(SICON - 21/10/2020) 530001-00001-2020NE800144

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2020 - UASG 443001

Nº Processo: 02501005082201981. Objeto: Contratação de empresa especializada para o
fornecimento dos serviços de atualização e suporte técnico da solução de Virtualização
VmWare.. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 22/10/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00
às 17h30. Endereço: Setor Policial Sul Area 5 Quadra 3 Bloco j Sala 125, Asa-sul -
BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/443001-5-00025-2020. Entrega das
Propostas: a partir de 22/10/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 05/11/2020 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

DIOGO CARNEIRO FERREIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 21/10/2020) 443001-44205-2020NE000001

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 2/2020

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
13/10/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Eventual contratação de serviços de
apoioadministrativoe operacional para CEST?PI. A Licitação será realizada em um grupo
unico, formado por 6(seis)itens, conforme tabela constante no Termo de Refência. Criterio
de julgamento adotado será menor preço GLOBAL do grupo.

MARIA ALZIRA LEITE
Pregoeira Cest/pi

(SIDEC - 21/10/2020) 193001-11203-2020NE800000

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2020 UASG 533018

Número do Contrato nº 04/2017.
Nº Processo: 59800.002283/2017-16.
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2018. Contratante: Superintendência do Desenvolvimento do
Centro-Oeste-SUDECO. CNPJ: 13.802.028/0001-94. Contratada: CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. CNPJ: 00.360.305/0001-04. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e demais leis correlatas. Vigência: 16/10/2020 a
16/10/2022. Valor anual Estimado: R$ 744.645,41. Data da Assinatura: 13/10/2020.

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2020 - UASG 533014

Nº Processo: 59336000329202083.
PREGÃO SISPP Nº 3/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA DO -
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDEN. CNPJ Contratado:
08856095000151. Contratado : EVENTOS GOV, PRODUCOES E -TECNOLOGIA
EIRELI. Objeto: Contratação de serviços de organização de eventos e outros
serviços correlatos. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993 . Vigência:
20/10/2020 a 20/04/2021. Valor Total: R$128.000,00. Fonte: 280532030 -
2020NE800170. Data de Assinatura: 20/10/2020.

(SICON - 21/10/2020) 533014-53203-2020NE800019
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